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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

          TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 01, de 06 de FEVEREIRO de 2019.
Delibera pela aprovação da reprogramação dos saldos dos recursos FNAS e FEAS/2018, para o Orçamento Municipal da Assistência Social de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 06 de fevereiro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná; 
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação de superávit dos saldos de recursos oriundos do FNAS e FEAS/2018, para o Orçamento Municipal da Assistência Social, exercício 2019, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, sendo um total de R$ 877.205,91 (oitocentos e setenta e sete mil, duzentos e cinco reais e noventa e um centavos), a saber:
· Fonte 10112 - Termo de adesão / FEAS - Cofinanciamento Estadual do Serviço de Acolhimento SEDS: R$ 13.243,68
· Fonte 10065 - Residência Inclusiva / Transferência FEAS / SEDS – APAE: R$ 15.218,66
· Fonte 10102 / 10035- ACESSUAS: R$ 13.987,27
· Fonte 10100 - IGD PBF: R$ 51.228,81
· Fonte 10101 - IGD-SUAS: R$ 35.123,04
· Fonte 10146 - Bloco de Financiamento Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
: R$ 261.690,36

· Fonte 10096 - Bloco de Financiamento Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade: R$ 78.234,49
· Fonte 10095 - Bloco de Financiamento Proteção Social Básica: R$ 218.675,62

· Fonte 003 FPM - Bloco de Financiamento Proteção Social Básica: R$ 189.803,98
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 06 de fevereiro de 2019.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA
Presidente do CMAS
Gestão 2017-2019
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 08 de fevereiro de 2019, Edição nº 2.236, Página 8.
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